
GOVERNO MUNICIPAL DE 

LAGOA DO OURO 
CNPJ:11.286.267/0001-03 

FOLHA Nº 

88 

O Município de Lagoa do Ouro, por meio da Secretaria Municipal de 
Educação, em 

conformidade com Art. 75, inciso |, $3º da Lei Federal n.º 14.133/2021, torna público aos 

interessados que pretende realizar a Contratação de empresa especializada para realização 

de manutenção predial das unidades escolares: Escola Apolinári
o Dantas Teixeira — 

Povoado de Campo Alegre e Escola Intermediária Petronilia Alves d
e Carvalho — Distrito 

de Igapó, ambas pertencentes à Rede Municipal de Ensino do Mun
icípio de Lagoa do 

Ouro/PE, de forma a atender as necessidades dos municipes, podendo eventuais 

interessados apresentarem Cotagdes/Proposta de Pregos no prazo de 03
 (irés) dias Uteis, a 

contar desta Publicação, oportunidade em que a administragao escolhera a m
ais vantajosa. 

Limite para Apresentação da Proposta de Pregos e Documentos: 05 de sete
mbro de 2025. 

A proposta de Pregos deverá ser entregue no Setor de Licitação da Prefe
itura Municipal 

de Lagoa do Ouro, situada na Rua do Progresso, 62, Centro, Lagoa do
 Ouro, no horário de 

08:00 as 14:00, em dias uteis ou pelo E-mail: cpl.lagoadoouro1993@gmail.com at
é a data limite. 

O Edital/Projeto básico da Dispensa estara disponivel no Site Oficial da Prefeitura 

Municipal de Lagoa do Ouro: https://www.lagoadoouro.pe.gov.br ou através do E-mail: 

cpl.lagoadoouro1993@gmail.com 

Lagoa do Ouro/PE, 01 de setembro de 2025. 

Sueli de Oliveira Pimentel 

Secretaria Municipal de Educação 

Rua do Progresso, 62| Centro|Lagoado Ouro - PE 
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GOVERNO MUNICIPAL DE 'Émm 

LAGOA DO OURO 39 
CNPJ:11.286.267/0001-03 

EDITAL DE CONTRATAGAO DIRETA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 001/2025 - DISPENSA DE LICITAGAO N° 001/2025 

1. PREAMBULO: 

O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAGAO DE LAGOA DO OURO, pessoa juridica de direito 

público, estabelecido & Rua Capitão Amador Monteiro, S/N — Centro — Lagoa do Ouro — PE, 

Telefone (87) 3785-1126 — CNPJ N° 31.175.884/0001-49, neste ato representado por sua 

Secretaria a Sra. SUELI DE OLIVEIRA PIMENTEL, torna público que realizara Contratagao 

Direta, com critério de julgamento por MENOR PRECO GLOBAL, por dispensa de licitação, com 

fulcro no inciso | do artigo 75, da Lei Federal nº 14.133/2021, e as exigéncias estabelecidas neste 

Edital e no Projeto basico, que faz parte integrante, objetivando obter proposta mais vantajosa 

para a Administrag&o, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos: 

| - Data Limite para recebimento de proposta e documentagéo, considerado o horario de 

Brasilia-DF: 

a) Meio fisico: 05/09/2025; as 13:00 horas, na sede do Setor de Licitagdes e Contratos; 

b) Meio eletrônico, por e-mail: 05/09/2025, as 23:59hs, no e-mail da licitagao; 

2.0 - DO OBJETO: 
21 - Constitui objeto desta Contratação Direta, a Contratação de empresa especializada 

para realização de manutenção predial das unidades escolares: Escola Apolinário 

Dantas Teixeira — Povoado de Campo Alegre e Escola Intermediária Petronilia Alves de 

Carvalho — Distrito de Igapó, ambas pertencentes à Rede Municipal de Ensino do 

Município de Lagoa do Ouro/PE, de forma a atender as necessidades dos munícipes, 

conforme condições estabelecidas no projeto básico e planilha orçamentária, anexos deste 

Edital. 

3.0 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 

31 A presente Contratagdo Direta ficard aberta para recebimento de propostas e 

documentos até a data e horario constante do inciso |, item 1 deste edital, sendo que as 

propostas somente serdo consideradas recebidas se enviadas/protocoladas até o referido dia 

e horario, considerado o horario de Brasilia-DF. 

3.1.1. As propostas protocoladas em meio fisico ou enviadas por meio eletrdnico após o 

horario que a refere o item 3.1 serão consideradas não recebidas e descartadas. 

3.1.2 — As propostas e documentos poderão ser enviados da seguinte forma: 

| —- em meio fisico, envelope Unico, com proposta de preços e documentos, a ser 

entregue no Setor de Licitagdes e Contratos, sito & Rua do Progresso, 62, Centro, Lagoa do 

Ouro/PE; ' 
" — em meio eletrônico: cpl.lagoadoouro1993@gmail.com 

3.1.2.1. No envelope único a que refere o item | do subitem 3.1.2., deverá estar 

expresso os dados do proponente interessado, bem como fazer menção à presente 

Contratação Direta, da seguinte forma: 

Rua do Progresso, 62 | Centro | Lagoa do Ouro - PE
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GOVERNO MUNICIPAL DE 

LAGOA DO OURO 
* CNPJ:11.286.267/0001-03 

FOLHA Nº 

90 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE LAGOA DO OURO/PE 

EMPRESA:XXXXXXXXXXX 

CNPJ: XXXXXXXXXXXXXXX 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2025 

ENVELOPE DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇOS 

4.0 — DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA DE LICIT_AÇÃO: 

4.1. Poderão participar do certame todas as empresas que atendam as exigéncias deste edital 

e da Lei n° 14.133/2021, bem como Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos 

termos da Lei Complementar n° 123/06, atualizada pela Lei Complementar n° 147/14, que 

manifestarem interesses em ofertar propostas para fins de contratagéo direta com o Municipio 

de Lagoa do Ouro/PE. 

5.0 — DA PROPOSTA: 
51 — O proponente interessado podera enviar proposta de pregos, na forma estabelecida 

no Projeto básico. 

5.1.2. Nos valores propostos estardo inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdencidrios, trabalhistas, tributérios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento do objeto deste edital. 

5.1.3. Todas as especificagdes do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam 

a Contratada. 

6.0 - DA DOCUMENTAGAO: 
61 - O interessado em participar do certame devera apresentar juntamente com a 

proposta, na forma disposta no item 3.0 deste Edital, a seguinte documentagéo: 

6.1.1. Habilitação Juridica, Fiscal e Qualificagédo Técnica: 

6.1.1.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica - Cartdo CNPJ; 

6.1.1.2. Contrato Social em vigor (Consolidado) ou documento equivalente; 

6.1.1.3. Documento pessoal do sécio/representante; 

6.1.1.4. Regularidade para com a Fazenda Municipal ou Estadual, bem como sua 

regularidade com a Fazenda Federal - Certiddo Conjunta Negativa De Débitos relativos a 

Tributos Federais e a Divida Ativa da Uni&o; 

6.1.1.5. Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS; 

6.1.1.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

6.1.1.7. Registro ou inàcrição da empresa no Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia (CREA), demonstrando o ramo de atividade pertinente e compativel com o objeto 

deste Projeto básico, conforme legislação vigente. 

6.1.1.8. Atestado (s) de capacidade técnica, em nome da empresa, expedido por 

pessoa juridica de direito publico ou privado, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) 

Rua do Progresso, 62| Centro|Lagoado Ouro - PE
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GOVERNO MUNICIPAL DE 

LAGOA DO OURO 
CNPJ:11.286.267/0001-03 

Certidão(ões) de Acervo Técnico — CAT — dos profissionais, expedida(s) pelo CREA da região 

onde os serviços foram executados, que comprove que a licitante tenha executado os 

seguintes serviços (ou similares): 

6.1.1.9. De acordo com a lei 14.133/21, art. 67, $ 2° será permitida a comprovagéo por 

atestados de execução com acervo técnico da propria licitante, com quantidades minimas de 

até 50% (cinquenta por cento), vedadas limitagdes de tempo e de locais especificos relativas 

aos atestados, OU a qualificagéo técnica seja demonstrada por meio de atestados relativos a 

potencial subcontratado, limitado a 25% (vinte e cinco por cento) do objeto a ser licitado, com 

base em atestados de terceiros. 

ITEM SERVIÇÓ QUANTIDADE QUANTIDADE MINIMA A 
REAL DE PROJETO | SER ANALISADA (25%) 

RETELHAMENTO C/ TELHA 1.625,11 mº 406,27 mº 

CERAMICA ATE 20% NOVA 

6.1.1.10. Para fins de apuragéo do quantitativo minimo, é permitido a soma de atestados 

para o atendimento das exigéncias, desde que todas em nome do próprio licitante. 

6.1.1.11. Comprovação de que a licitante possui em seu quadro permanente, na data da 

entrega da proposta, profissional de nivel superior ou outro devidamente reconhecido pela 

entidade competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica, e devidamente 

registrado no CREA, acompanhado da respectiva Certiddo de Acervo Técnico — CAT, 

expedida por este Conselho, que comprove ter o profissional executado servigo(s) similar(es) 

em complexidade ao objeto desta licitagao, conforme as informagdes seguintes: 

6.1.1.12. Entende-se, para fins deste Projeto basico, como pertencente ao quadro 

permanente: 

- O empregado; 

- O sócio; 

- O detentor de contrato de prestagéo de servigo. 

7.0. DOTAGAO ORGAMENTARIA: 
7.1. As despesas decorrentes da presente Contratagéo Direta correrdo à conta da seguinte 

dotação orgamentaria 2025: 

Orgao 20.000 Poder Executivo 
Unidade Orgamentaria 20.702 Departamento de Ensino 

Ação 1236112032.551 — Manutenção das Atividades de Educação em Tempo 

Integral 

Elemento 4.4.90.51.99 — obras e instalagdes 

Recurso 569.000 

Órgão 20.000 Poder Executivo 
Unidade Orçamentária 20.706 Fundeb 

Ação 1236112031.019 -CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, RECUPERAÇÃO E 
REFORMA DE ESCOLAS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

Elemento 4.4.90.51.99 — obras e instalações 

Recurso 540.1030 

Rua do Progresso, 62 | Centro | Lagoa do Ouro - PE 
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GOVERNO MUNICIPAL DE 

LAGOA DO OURO 
CNPJ:11.286.267/0001-03 

8.0 - DA EXECUGAO: 
8.1. O prazo para execugdo dos servigos sera de 30 (trinta) dias corridos para o LOTE | E 

LOTE Il respectivamente, contados a partir da emiss&o da Ordem de Servigo (OS). 

8.2. O prazo de vigéncia pode ser prorrogado até o limite de 30 (trinta) dias para cada lote, 

caso sejam preenchidos os requisitos abaixo enumerados de forma simultanea, e autorizado 

formalmente pela autoridade competente, mediante manifestagéo expressa das partes: 

8.2.1. Prestag&o regular dos servigos; 

8.2.2. Manutengo do interesse pela Administragéo na realizagéo do servigo; 

8.2.3. Concordancia expressa da CONTRATADA pela prorrogagéo; e 

8.2.4. A CONTRATADA . não tenha sido declarada inidônea ou suspensa no ambito da Uniéo, 

Estados, Municipios ou deste órgão contratante, enquanto perdurarem os efeitos. 

9.0 - DO PAGAMENTO: 

9.1 — A nota fiscal/fatura devera ser apresentada & Contratante, que será atestada após a 

execução dos servigos, como condição para sua liquidagéo e pagamento. 

9.2 - O pagamento será efetuado no prazo de até o 10° (décimo) dia útil após o 

recebimento da Nota Fiscal atestada e aprovada. 

9.3. O pagamento sera creditado em nome da Contratada, mediante ordem bancária em conta 

corrente por ela indicada, uma vez satisfeitas as condigdes estabelecidas no Edital. 

10.0 - DAS CONDIGOES DA EXECUGAO DOS SERVICOS: 
10.1. Os servigos constantes do objeto desta Contratação Direta deverdo ser executados em 

estrita conformidade com o Projeto basico. 

10.2. A Secretaria Municipal de Educagéo se reserva no direito de não receber/atestar os 

servigos que estejam em desconformidade com as especificagdes e condigdes estabelecidas 

neste edital e na proposta do proponente. 

11.0. DA LEGISLAGAO APLICAVEL: 
11.1. A presente Contratagdo Direta submete-se à Lei Federal nº 14.133/2021, Lei 

Complementar nº 123/2006 e suas alteragdes. 

12.0. DOS CASOS OMISSOS: 

12.1. Os casos omissos serão resolvidos em conformidade com as disposigdes contidas na 

Lei Federal nº 14.133/2021, prevalecendo o interesse publico sobre o particular. 

13.0. DAS DISPOSICOES GERAIS: 
13.1. Podera a Secretaria Municipal de Educag&o revogar o presente Edital da Contratagéo 

Direta, no todo ou em parte, por conveniéncia administrativa e interesse publico, decorrente de 

fato superveniente, devidamente justificado. 

13.2. A Secretaria Municipal de Educação devera anular o presente Edital da Contratag&o 

Direta, no todo ou em parte, sempre que acontecer ilegalidade, de oficio ou por provocagéo. 

13.3. A anulagdo do procedimento da presente Contratacdo Direta, não gera direito a 

indenizagao, ressalvada o disposto no paragrafo tnico do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21. 

13.4. Após a fase de classificagéo das propostas, não cabe desisténcia da mesma, salvo por 

motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Secretaria Municipal de Educagéo. 

RuadoProgresso, 62| Centro | Lagoa do Ouro-PE 
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GOVERNO MUNICIPAL DE 

LAGOA DO OURO 
CNPJ:11.286.267/0001-03 

13.5. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos: 

Anexo | — Projeto Básico; 

Anexo |l — Minuta de Contrato; 

Anexo lll- Declaração Conjunta; 

Anexo IV — Declaração de conhecimento do local da execução dos servigos. 

14.0 DA JUSTIFICATIVA PARA DISPENSA DE ESTUDO TECNICO PRELIMINAR (ETP): 

Conforme o disposto no art. 72, | da Lei nº 14.133/2021, que trata da formalizag&o dos 

processos de contratagdo direta elucidando que tais contratagdes devem ser formalizadas pelo 

“documento de formalizagdo de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, anélise de 

riscos, termo de referéncia, projeto básico ou projeto executivo”; bem como à luz do principio da 

eficiéncia e razoabilidade administrativa, justifica-se a dispensa da elaboragéo de Estudo 

Técnico Preliminar (ETP) para a contratação em epigrafe, com base nos seguintes fundamentos: 

A presente contratag&o refere-se & execugéo de servigos de manuteng&o predial das unidades 

escolares, incluindo reparos em estrutura, pintura, elétrica, hidraulica e pequenos ajustes 

necessarios ao pleno funcionamento dos espagos escolares. Estes servicos possuem rotina 

operacional bem definida e solugdes técnicas ja consolidadas, não demandando estudos 

preliminares complexos ou projetos inovadores. 

Além disso, a Administragdo Municipal possui experiéncia prévia na execução desse tipo de 

servigo, com padrdes técnicos já estabelecidos, o que garante a eficiéncia e seguranga na 

execugdo das intervengbes. O Termo de Referéncia contempla todas as informagdes 

necessarias para a execução contratual, assegurando planejamento, economicidade e qualidade 

dos servigos prestados. 

Diante do exposto, considerando a baixa complexidade, a padronizagéo e o carater rotineiro da 

manutengéo predial das unidades escolares, justifica-se a dispensa da elaboragéo do Estudo 

Técnico Preliminar (ETP), em conformidade com a legislagédo vigente e os principios da 

eficiéncia, razoabilidade e interesse público. 

Lagoa do Ouro/PE, 01 de setembro de 2025. 

Sueli de Oliveira Pimentel 

Secretaria Municipal de Educação 

RuadoProgresso, 62| Centro|Lagoado Ouro - PE 
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GOVERNO MUNICIPAL DE 

LAGOA DO OURO 
CNPJ:11.286.267/0001-03 

ANEXO | 

1. OBSERVAÇÕES PRELIMINARES 

1.1. APRESENTAÇÃO 
O presente projeto básico tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS SOB DEMANDA, DE: LOTE |: 

MANUTENÇÃO PREDIAL DA ESCOLA APOLINÁRIO DANTAS TEXEIRA - CAMPO ALEGRE, 

LOTE Il: MANUTENÇÃO PREDIAL DA ESCOLA PETRONILIA ALVES DE CARVALHO. NO 

MUNICÍPIO DE LAGOA DO OURO - PE. 

A contratação visa garantr a conservagdo, funcionalidade e seguranca das edificagdes 

escolares, assegurando ambientes adequados para o desenvolvimento das atividades 

educacionais. Os servicos sob demanda são de acordo com a necessidade identificada pelas 

equipes técnicas da Secretaria Municipal de Educag&o e demais órgãos competentes. 

Essa iniciativa reflete o compromisso do municipio de Lagoa do Ouro com a melhoria continua 

da infraestrutura - escolar, priorizando a qualidade, a seguranga e o bem-estar de alunos, 

professores e demais usuarios das escolas. 

1.2. OBJETO 

O presente documento trata do Projeto basico para a CONTRATAGAO DE EMPRESA DE 

ENGENHARIA ESPECIALIZADA NA PRESTAGAO DE SERVICOS SOB DEMANDA, DE: LOTE 

1: MANUTENGAO PREDIAL DA ESCOLA APOLINARIO DANTAS TEXEIRA - CAMPO ALEGRE, 

LOTE Il: MANUTENGAO PREDIAL DA ESCOLA PETRONILIA ALVES DE CARVALHO. NO 

MUNICIPIO DE LAGOA DO OURO - PE. 

1.3. JUSTIFICATIVA 

A contratagdo de empresa de engenharia especializada se faz necesséria para garantir a 

adequada manutenção predial das unidades escolares Escola Apolinario Dantas Teixeira — 

Campo Alegre e Escola Petronilia Alves de Carvalho — Distrito de Igapó, localizadas no municipio 

de Lagoa do Ouro — PE. Ambas as edificagdes apresentam a necessidade de servigos corretivos 

e preventivos em suas estruturas fisicas, com o objetivo de preservar a integridade dos prédios e 

assegurar condigdes adequadas de funcionamento. 

Ante a isso, a manutengdo periédica é essencial para evitar a deterioragdo dos iméveis, 

garantindo seguranca, conforto e salubridade aos alunos, professores e demais servidores. Além 

disso, contribui para a continuidade das atividades educacionais, evitando a interrupgdo das 

aulas por problemas estruturais ou de infraestrutura. Visto que a necessidade da contratação 

decorre do estado de desgaste natural das edificagdes, ocasionado pelo uso continuo e pelas 

condigdes climéticas locais, que resultaram em danos estruturais, comprometendo o pleno 

funcionamento das atividades escolares e a seguranga dos usuarios. 

Dessa forma, a execugdo dos servigos sob demanda se mostra imprescindivel para assegurar a 

conservagao, funcionalidade e seguranga dos prédios publicos de ensino, garantindo um 

ambiente adequado e salubre para alunos, professores e demais servidores. Ademais, a 

contratação de empresa de engenharia especializada e devidamente habilitada assegura a 

execugdo técnica dos servigos conforme as normas vigentes, possibilitando maior eficiéncia, 

controle e qualidade nas intervengdes realizadas. 
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GOVERNO MUNICIPAL DE 

LAGOA DO OURO i 
CNPJ:11.286.267/0001-03 

Por fim, a presente contratagdo visa preservar o patrimonio público, evitar paralisagdes nas 

atividades educacionais e promover melhores condigdes de infraestrutura para o 

desenvolvimento das agdes pedagogicas no âmbito municipal. 

1.4. ENQUADRAMENTO E SERVIGOS A SEREM CONTEMPLADOS 

Devem ser realizados os servigos de reforma listados brevemente abaixo: 

e COBERTURA 

1.5. NORMAS 

ABNT NBR 8039: Projeto e execução de telhados com telhas ceramicas tipo francesa. 

ABNT NBR 15310: Componentes ceramicos — Telhas — Terminologia, requisitos e métodos de 

ensaio. 
LEI N° 14.133, DE 1° DE ABRIL DE 2021: 

A Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021, estabelece normas gerais de licitagéo e contratagéo para 

as Administragdes Publicas diretas, autarquicas e fundacionais da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municipios. 

1.6. APOIO INSTITUCIONAL 

A Secretaria Municipal de Educagdo como responsavel pela elaboragdo do projeto basico, 

realizara os procedimentos para contratagdo da empresa, demandante da execução dos 

servigos, fiscalização, liberação dos recursos financeiros e recebimento das obras. 

2. DA EXECUGAO DOS SERVIGOS 
2.1. CARACTERISTICAS GERAIS 
2.1.1.A prestação dos servigos objeto desse Projeto basico dar-se-a pelo regime de empreitada 

por prego unitario, incluindo todos os recursos materiais e de humanos no valor. 

2.1.2. Os custos unitarios dos insumos e servigos necessérios serão os constantes das tabelas 

de referéncia SEINFRA. 
2.1.3. A CONTRATADA comprometer-se-a a realizar servigos que se fizerem necessarios a 

escolha da solugdo mais viavel para a Administragéo, independentemente das condigbes que 

estiver passando, não sendo permitidas alegagdes de incapacidade operacional transitéria para 

atendimento de tais solicitagGes. 

2.1.4. As solugdes técnicas propostas e adotadas deverdo ser sucintamente descritas no 

ambito do processo e, sempre que disponiveis e economicamente viaveis, deverdo ser adotadas 

alternativas sustentaveis; 

2.1.5. Os critérios de acessibilidade (NBR 9050) deverdo ser fielmente observados e 

respeitados em todas as intervengdes realizadas. 

2.1.6. Os percentuais de BDI detalhados deverdo possuir estritamente as seguintes parcelas: 

Administragdo Central, Riscos, Seguros, Garantias, Despesas Financeiras, Remuneragéo Bruta 

(Lucro) e Impostos (PIS, COFINS, ISS, CPRB); 
2.1.7. A CONTRATADA devera possuir capacidade plena para realizagdo, com qualidade, de 

servigo concomitantes, em diferentes localidades, independentemente do porte e complexidade 

dos servigos, não sendo permitidas alegagdes subjetivas de quaisquer naturezas, tais como 

suposta dificuldades inerentes aos servigos ou dificuldades na alocagdo e no deslocamento de 

méo de obra. 
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2.2. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

TOTAL ESTIMADO DA 
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS CONTRATAÇÃO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS SOB DEMANDA, DE: 
R$ 56.701,29 (Cinquenta e seis mil, 

LOTE |: MANUTENÇÃO PREDIAL DA ESCOLA |setecentos e um reais e vinte e nove 

APOLINÁRIO DANTAS TEXEIRA — CAMPO ALEGRE. centavos) 

R$ 51.953,56 (Cinquenta e um mil, 

novecentos e cinquenta e três reais e 

cinquenta e seis reais) 

LOTE Il MANUTENÇÃO PREDIAL DA ESCOLA 

PETRONILIA ALVES DE CARVALHO. 

U Os serviços, em linhas gerais, compreendem: Cobertura. 

3. DOS LOCAIS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Zona Urbana e rural do município (com mobilização e desmobilização de equipamentos, 

materiais e pessoal). 

4. PREÇO ESTIMADO 
O valor estimado para a execução dos serviços em apreço é de LOTE |: MANUTENÇÃO 

PREDIAL DA ESCOLA APOLINÁRIO DANTAS TEXEIRA — CAMPO ALEGRE, perfazendo o 
valor R$ 56.701,29 (Cinquenta e seis mil, setecentos e um reais e vinte e nove centavos) e 

LOTE Il: MANUTENÇÃO PREDIAL DA ESCOLA PETRONILIA ALVES DE CARVALHO, 
perfazendo o valor de R$ 51.953,56 (Cinquenta e um mil, novecentos e cinquenta e três reais e 

cinquenta e seis reais) 

O preço proposto é irreajustável, e nele deve constar todos os custos diretos e indiretos com 

material, equipamento, transporte, mão-de-obra, encargos sociais, impostos, taxas, 

equipamentos de segurança individual e coletiva e tudo o mais necessário à execução completa 

do objeto da presente licitação. 

5. FORMA DE REALIZAÇÃO, MODO DE DISPUTA, REGIME DE EXECUÇÃO, VALOR 
ESTIMADO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

5.1. Forma de Realização: As propostas poderão ser protocoladas em meio físico ou 

enviadas por meio eletrônico. 

5.2. Regime de Execução: Empreitada por Preço Unitário 

5.3. Valor estimado: Público 

5.4. Critério de Julgamento: Menor Preço 

5.5. Registro de preços: NÃO. 

6. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
Poderão participar da presente licitação empresas do ramo pertinente ao objeto desta licitação, 

individuais, que atendam às exigências do TR e seus anexos. 
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6.1. CONSORCIO 
Por se tratar de licitação de objeto Ginico que não envolve especialidades de ramos distintos, não 

sera permitida a participagdo de pessoas juridicas organizadas sob a forma de Consorcio de 

empresas. Elucidamos ainda, que por ndo se tratar de metodologia de execugdo de alta 

complexidade, o objeto a ser licitado não se enquadra sob o formato de licitag&o de contrato de 

mão de obra para execução sob a forma de cooperados e, portanto, dispensa a permisséo de 

participação de empresas na forma de cooperativa, conforme estabelece IN 05/2017. 

6.2. SUBCONTRATAGAO 

Não sera permitida a subcontratagéo parcial ou total dos servigos objeto deste TR. 

6.3. PARTICIPAGAO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE. 

As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte poderdo participar desta licitação em 

condições diferenciadas, na forma prescrita na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 

2006 e Decreto 8.538 de 6/10/2015. 

7. VISITA'AO LOCAL DAS OBRAS 
7.1.  Avisita aos locais de prestagéo dos servicos NAO será obrigatéria, porém, recomenda-se 

às licitantes que seja realizada a visita ao local onde serdo executados os servicos e suas 

circunvizinhangas, por intermédio de pelo menos um engenheiro civil, indicado pela licitante, ou 

de seu representante legal ou responsavel técnico, para tomar pleno conhecimento das 

condigdes e peculiaridades inerentes & natureza dos trabalhos a serem executados, avaliando 

os problemas futuros de modo que os custos propostos cubram quaisquer dificuldades 

decorrentes de sua execução, e obter, sob sua exclusiva responsabilidade, todas as informagdes 

que possam ser necessérias para a elaboragéo da proposta e execugéo do contrato. 

7.2. É de inteira responsabilidade da licitante a verificação "in loco" das dificuldades e 

dimensionamento dos dados necessarios à apresentagéo da Proposta. A ndo verificagéo dessas 

dificuldades não podera ser apresentada no desenrolar dos trabalhos como fonte de alteragéo 

dos termos contratuais estabelecidos. 

7.3.  Os custos de visita aos locais dos servigos de engenharia correrão por exclusiva conta da 

licitante. 

7.4. Adeclaragdo de que conhece o local onde serão executados os servigos de engenharia e 

suas circunvizinhangas será obrigatoriamente emitida pela empresa licitante, através dos seus 

prepostos. 

8. PROPOSTA FINANCEIRA 

8.1. A Proposta Financeira devera ser firme e precisa, limitada rigorosamente ao objeto desta 

licitagdo, e não podera conter condigdes ou alternativas não previstas neste projeto e seus 

anexos constitutivos. 

8.2. A Proposta constitui-se dos seguintes documentos: 

a) Planilha de Custos do Valor da Proposta da Licitante (Planilha Detalhada) com todos os 

seus itens, devidamente preenchida, com clareza e sem rasuras, conforme a Planilha de 
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Custos do Valor do Orgamento de Referéncia (Planilha Detalhada), Anexos Il, que s&o 

parte integrante deste Projeto basico. 

b) As Planilhas de Custos Resumida e Detalhada da Licitante deverão ser preenchidas e 

assinadas por profissional competente, conforme os arts. 13 e 14 da Lei 5194/1966. 

c) Não poderão ser apresentados pregos unitarios diferenciados para um mesmo servigo. 

d) O licitante de melhor proposta classificada devera preencher os formularios préprios de 

composigdo de pregos unitarios, ofertados por item e subitem, com clareza e sem 

rasuras, vedada a utilização de unidades genéricas ou indicadas como verba. 

e O licitante devera apresentar a planilha de composição de pregos unitarios em 

conformidade com a Planilha de Custos do Valor da Proposta do Licitante; 

e O licitante devera, na composição de pregos unitarios de méo de obra, observar os pisos 

salariais ‘normativos da categoria correspondente, fixados por lei, dissidio coletivo, 

acordos ou convengdes coletivas de trabalho do (s) municipio(s) onde ocorreré (ão) o(s) 

servigo(s), ou, quando esta abranger mais de um municipio; 

e As composigdes de custos unitarios não poderéo apresentar coeficientes diferentes dos 

publicados. 
e) Detalhamento do BDI, anexo a planilha orgamentaria. 

e Um quadro para os servigos, sob pena de desclassificagéo da proposta; 

e No preenchimento dos Quadros — Detalhamento do BDI, a licitante deverá considerar 

todos os impostos, taxas e tributos, conforme previsto na legislagéo vigente, ou seja, 

aplicado sobre o prego de venda dos servigos de engenharia; 

e Devera ser considerado na apresentagéo da proposta, o BDI com ISS de 2,5% (dois e 

meio por cento). Como os servigos abrangem municipios distintos, o valor do pagamento 

será ajustado de acordo com o ISS do municipio ao qual serdo realizados os servigos, 

sempre respeitando o valor maximo de 60% do ISS do municipio em que os servigos 

seréo executados; 

e Não poderdo ser considerados no Detalhamento do BDI, bem como na Planilha de 

Custos do Valor da Proposta da Licitante, os tributos: Imposto de Renda Pessoa Juridica 

— IRPJ e a Contribuição Social Sobre o Lucro Liquido — CSLL; 

e No detalhamento do BDI — anexo Ill, ndo deverá constar do item “Despesas Financeiras” 

a previsdo de despesas relativas aos dissidios; 

e Os custos referentes aos servigos de Administragdo Local e Manutengéo do Canteiro 

(AM) não poderao ser considerados como despesas indiretas e, portanto, ndo deverdo 

constar do BDI. A licitante devera apresentar um montante global especifico para cada 

servico, onde deverao. estar contemplados os itens transporte de pessoal, méo-de-obra, 

ferramentas, medicina e seguranga do trabalho, seguros, alimentação do pessoal, 

veiculos e equipamentos, outros materiais diversos, controle tecnolégico, comunicagéo e 

energia, etc.; devendo observar os quantitativos minimos necessarios ao atendimento do 

escopo do Projeto basico. 

f) Cronograma Fisico-Financeiro dos itens da Planilha de Custos do Valor da Proposta da 
Licitante (Planilha- Resumida), obedecendo as atividades e prazos, com quantitativos 

previstos més a més, observando o prazo estabelecido para a execugéo dos servigos 

g) A Proposta Financeira devera ser datada e assinada pelo representante legal da licitante, 

com o valor global evidenciado em separado na 12 folha da proposta, em algarismo e por 

extenso, baseado nos quantitativos dos servigos e fornecimentos descritos na Planilha de 
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Custos do Valor da Proposta da Licitante (Planilha Resumida ou Detalhada), nela 

incluidos todos os impostos e taxas, emolumentos e tributos, leis, encargos sociais e 

previdenciarios, lucro, despesas indiretas, custos relativos & mão de obra, fornecimento 

de materiais, ferramentas e equipamentos necessarios à sua execuggo, transporte até o 

local da execução dos servigos de engenharia, carga, transporte e descarga de materiais 

destinados ao bota-fora. No caso de omissão das referidas despesas, considerar-se-&o 

inclusas no valor global ofertado. 

h) Os custos maximos da mobilizagho e desmobilizagdo de pessoal, maquinas e 

equipamentos e da instalação do canteiro de apoio das obras e servicos de engenharia, 

bem como da construgéo de instalagdes permanentes efou provisérias, serão aqueles 

constantes na Planilha de Custos do Valor do Orgamento de Referéncia. 

i) A licitante devera prever todos os acessos necessérios para permitir a chegada dos 

equipamentos e materiais no local de execugéo dos servicos de engenharia, avaliando-se 

todas as suas dificuldades, pois os eventuais custos decorrentes de qualquer servigo 

para melhoria destes acessos correrão por conta da CONTRATADA. 

j) A licitante devera utilizar, sempre que possivel, nos valores propostos, mão de obra, 

materiais, tecnologias e matérias primas existentes no local da execução dos servigos de 

engenharia, desde que não se produzam prejuizos & eficiéncia na execugéo do objeto e 

que seja respeitado o limite do orgamento estimado para a contratagéo. 

9. DOCUMENTAGAO DE HABILITAGAO 
9.1. QUALIFICAGAO TECNICA 
9.1.1. A Licitante devera apresentar os seguintes documentos: 

a) Registro ou inscrigdo da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 

(CREA), demonstrando o ramo de atividade pertinente e compativel com o objeto deste 

Projeto basico, conforme legislagéo vigente. 

b) Atestado (s) de capacidade técnica, em nome da empresa, expedido por pessoa juridica 

de direito- publico ou privado, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de 

Acervo Técnico — CAT — dos profissionais, expedida(s) pelo CREA da regido onde os 

servigos foram executados, que comprove que a licitante tenha executado os seguintes 

servigos (ou similares): 

c) De acordo com a lei 14.133/21, art. 67, $ 2° sera permitida a comprovagéo por atestados 

de execugdo com acervo técnico da prépria licitante, com quantidades minimas de até 

50% (cinquenta por cento), vedadas limitagdes de tempo e de locais especificos relativas 

aos atestados, OU a qualificagdo técnica seja demonstrada por meio de atestados 

relativos a potencial subcontratado, limitado a 25% (vinte e cinco por cento) do objeto a 

ser licitado, com base em atestados de terceiros. 

ITEM | SERVICO QUANTIDADE QUANTIDADE 

| REAL DE MÍNIMA A SER 
PROJETO ANALISADA (25%) 

RETELHAMENTO C/ TELHA CERÂMICA ATÉ 20% 1.625,11 m? 

NOVA 
406,27 m? 
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e Para fins de apuração do quantitativo mínimo, é permitido a soma de atestados para o 

atendimento das exigências, desde que todas em nome do próprio licitante. 

d) Comprovação de que a licitante possui em seu quadro permanente, na data da entrega 

da proposta, profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela 

entidade competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica, e devidamente 

registrado no CREA, acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico — CAT, 

expedida por este Conselho, que comprove ter o profissional executado serviço(s) 

similar(es) em complexidade ao objeto desta licitação, conforme as informações 

seguintes: 

e Entende-se, para fins deste Projeto basico, como pertencente ao quadro permanente: 

- O empregado; 

- O sócio; 

- O detentor de contrato de prestação de serviço. 

10. CRITÉRIO PARA JULGAMENTO 

10.1. No julgamento das propostas considerar-se-á vencedora aquela que atender as 

especificações contidas nesse Projeto básico e ofertar o menor preço global estimado, nos 

seguintes termos: 

10.1.1. Para à composição do BDI foi utilizado o ISS de (2,5 %) dois e meio por cento. Portanto, 

a proposta de preços deverá considerar esse valor. 

10.1.2. Serão desclassificadas propostas que ofertarem taxas de BDI superiores às constantes 

desse Projeto básico, por serem desvantajosas à Administração, vez que, a partir da fixação do 

preço global estimado, um BDI maior acarretará um menor volume de serviços executados. 

10.1.3. Serão desclassificadas propostas que detalharem taxas de BDI com cifras zeradas ou 

irrisórias para as parcelas de Rateio de Administração Central, Riscos Seguros, Garantias, Lucro 

e Impostos; 

10.2. O critério de julgamento de menor preço beneficiará a Administração com economia de 

escala e, certamente, a contratação será economicamente mais vantajosa, atendendo ao 

preconizado pelo princípio da economicidade. Um possível fracionamento do objeto exigiria 

maior mobilização da máquina administrativa, bem como a multiplicação dos esforços 

necessários à gestão dos diversos contratos oriundos da adjudicação por itens, o que 

contrariaria o principio da eficiência, norteador da atividade administrativa. 

11. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1.  Com fundamento no art. 155 da lei 14.133/21, garantida a ampla defesa, ficará impedido 
de licitar e contratar com o MUNICÍPIO, pelo prazo de até 3 (três) anos, e sem prejuízo das 

demais cominações legais e de multa de até 10% sobre o valor estimado do ajuste, a contratada 

que: 
a) Apresentar documentação falsa; 

b) Fraudar na execução da contratação; 
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c) Comportar-se de modo inidéneo; 

d) Fizer declaragéo falsa; 

e) Cometer fraude fiscal. 

11.2. Ficará caracterizada fraude na contratagéo: 

a) Elevar arbitrariamente os pregos; 

b) Alterar substancia, qualidade ou quantidade do objeto contratado; 

c) Entregar um objeto por outro; 

d) Tornar, por qualquer modo, injustamente, mais onerosa a execução da contratagéo. 

11.3.Ficara caracterizado comportamento inidéneo quando: 

a) Constatada ma-fé, ação maliciosa e premeditada em prejuizo do CONTRATANTE; 

b) Atuação com interesses escusos; 

c) Reincidéncia em faltas que acarretem prejuizo ao CONTRATANTE; 

d) Tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

e) Praticar atos ilicitos, visando a frustrar os objetivos da licitagdo ou a execução da 

contratagéo; 

f) Reproduzir, divulgar ou utilizar, em beneficio préprio ou de terceiros, quaisquer 

informagdes de que seus empregados tenham tido conhecimento em razdo da 

execução da contratação, sem consentimento prévio do CONTRATANTE. 

11.4.Com fundamento no art. 156 da Lei nº 14.133/2021, a contratada ficara sujeita, nos casos 

abaixo relacionados, sem prejuizo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a 

prévia e ampla defesa, as seguintes penalidades, salvo se a falta advier de caso fortuito, 

motivo de força maior ou outras justificativas, todas devidamente comprovadas e acatadas 

pela Administragéo: 

11.4.1. Adverténcia, nas hipéteses de descumprimento de clausulas contratuais de que não 

resulte prejuizo para a Administragéo; 

11.4.2. Multas, conforme graus e condutas dispostos nas tabelas 1 e 2 abaixo e demais 

especificagdes a seguir, limitadas a 10% (dez por cento) do valor da ordem de servigo: 

1,0% do valor da ordem de servigo 

2,0% do valor da ordem de servigo 

3,0% do valor da ordem de servigo 

4,0% do valor da ordem de servigo 

5,0% do valor da ordem de servigo 

10,0% do valor da ordem de servigo o
|
a
/
b
l
w
|
n
|
=
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1 Permitir  situagdo que crie àa 6 Por ocorrência, sem prejuízo da 

possibilidade de causar ou que possibiidade de rescisão da 

lcause dano fisico, lesão corporal ou contratação. 

lconsequéncias letais. 

2 Destruir ou danificar bens materiais| 3 por | Por ocorréncia 

lou documentos por culpa ou dolo de |culpa e 

lseus agentes. 5 por 

i dolo 

3 ITransferir a outrem, no todo ou em 6 Por ocorrência, sem prejuízo da 

parte, o objeto da contratação, salvo possibilidade = de rescisão da 

mediante - previa e  expressa contratação. 

lautorização do CONTRATANTE. 
4 ITransferir sua responsabilidade para 3 Por ocorréncia, sem prejuizo da 

loutras entidades, sejam fabricantes, possibilidade de rescisão da 

técnicos etc. contratag&o. 

5  |Suspender ou interromper, total ou 1 A cada 3 (trés) dias, limitada a 

parcialmente, salvo o motivo de forga incidéncia a 30 (trinta) dias, sem 

Imaior ou caso fortuito, os servigos prejuizo da possibilidade de 

contratuais. rescisão contratual. 

6 Utilizar —as  dependéncias da 4 Por ocorréncia 

ICONTRATANTE para fins diversos 

- |do objeto do contrato. 

7 Recusar-se a executar servigos 4 Por ocorréncia 

determinados pelo gestor de 

contrato, sem motivos justificados. 

8 Retirar das - dependéncias do 4 Por ocorréncia 

CONTRATANTE, quaisquer 

equipamentos ou materiais, sem 

autorizagéo prévia do responsavel. 

9 Executar  servigos  incompleto, 3 Por ocorréncia 

substitutivo como carater 

permanente, — ou deixar — de 

providenciar recomposição 

complementar. 

|IPara os Itens a seguir, DEIXAR DE: 

10 | Cumprir os prazos para a 1 A cada 3 (trés) dias de atraso, 

apresentagdo/adequagéo do limitada a incidéncia a 30 (trinta) 

orgamento e/ou execução do servigo. dias, sem prejuizo da possibilidade 

de rescisão da 

contratada. 

n Refazer o serviço que não se 1 Por ocorréncia, sem prejuízo da 

conformar com as especificações do possibilidade de rescisão da 

termo, que se iniciará a parir da data contratação. 

do termo de recusa. 
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12 |Manter a garantia dos servicos| 6 Por ocorrência, sem prejuízo da 

previsto no Projeto básico. possibilidade de rescisão da 

| contratagéo. 

13 Manter a documentagéo de| 2 Por ocorréncia, sem prejuizo da 

habilitagéo atualizada. possibilidade de rescisdo . da 

contratagdo. | 

14 Fornecer a seus empregados todas as| 3 Por ocorréncia 

ferramentas e instrumentos 

necessarios à execução dos servicos, 

bem ‘como produtos ou materiais 

indispenséaveis à realizagédo desses 

Servigos. 

15 Substituir,  imediatamente - apés of 4 Por ocorréncia, sem prejuizo da 

recebimento da respectiva possibilidade de rescisão da 

comunicagdo  do contratante, o contratag&o. 

Profissional que, a critério desta 

Administrag8o, venha a demonstrar| 

conduta nociva ou incapacidade 

técnica. 

16 Cumprir  qualquer obrigagdo não 3 Por Item ou Por Ocorréncia 

prevista nesta tabela ou reincidir em) 

atos penalizados com adverténcia. 

17 Submeter ao gestor do confrato a( 3 Por ocorréncia 

relagéo dos empregados credenciados| 

a prestarem os servigos. 

18 Incluir na manutenção a reposigéo das| 3 Por ocorréncia 

pegas, componentes, 6leos e demais 

materiais, de acordo com exigéncias| 

normativas, obedecidos os parametros| 

de pregos praticados pelo mercado. 

19 Executar os servigos contratados 6 Por ocorréncia, sem prejuizo dal 

possibilidade de rescisdo da 

contratag&o. 

11.4.3. A multa, no caso de rescisão por ato unilateral da Administragéo e motivado por culpa da 

CONTRATADA, sera de 10% (dez por cento) sobre o valor total estimado da contratag@o, não 

cumulativa com as multas presentes na Tabela 2. Tal multa ndo exime a contratada pelas 

reparagdes dos prejuizos e das demais sanções cabiveis. 

11.4.4. O valor da multa aplicada, apés regular processo administrativo, será descontado dos 

pagamentos eventualmente devidos pelo contratante, ou ainda cobrada diretamente da 

contratada, amigavel ou judicialmente. 

11.4.5. Se os valores do pagamento forem insuficientes para a quitação das eventuais multas, 

fica a Contratada obrigada a recolher a importancia devida no prazo de até 10 (dez) dias, 

contados da comunicagao oficial. 
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11.4.6. A aplicação de multa não impede, a critério da Administração, a aplicação das demais 

sanções de advertência, de impedimento/suspensão do direito de licitar e de inidoneidade, bem 

como a rescisão da contratação. 

11.4.7. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, se, por culpa ou dolo, prejudicar ou tentar prejudicar a execução da 

contratação, nos prazos e situações estipulados abaixo: 

Nº SITUAÇÃO PRAZO 

1 | Atraso no cumprimento das obrigações assumidas Por até 01 (um) ano. 

contratualmente, que tenha acarretado prejuízos para o 

CONTRATANTE. 

2 | Execução insatisfatória ou parcial do objeto contratado, Por até 01 (um) ano. 

que tenha acarretado prejuízos para o CONTRATANTE 

3 | Deixar de manter a documentação atualizada. Por até 01 (um) ano. 

4 | Deixar de executar os servigos contratados. Por até 02 (dois) anos. 

5 | Deixar de apresentar a garantia contratual no prazo e Por até 01 (um) ano. 

percentual fixado 

11.4.8. Declaração  de  inidoneidade para licitar ou contratar com a Administragéo Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitagdo perante a prépria autoridade que aplicou a penalidade, nas hipéteses previstas nos 

subitens. 
11.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas nos órgãos competentes e sua 

aplicagdo devera ser precedida da concessdo da oportunidade de ampla defesa para o 

adjudicatério, na forma da lei. 

11.6. As penalidades somente poderdo ser relevadas em razdo de circunstancias 

excepcionais, e as justificativas somente serdo aceitas por escrito, fundamentadas em fatos 

comprovaveis, a critério da autoridade competente do CONTRATANTE, e desde que formuladas 

até a data do vencimento estipulada para o cumprimento da obrigação. 

11.7.  Além dos casos ja previstos na Tabela 2 do subitem acima, a rescisão da contratagéo 

também se dará nos termos dos artigos 88 e 89 da Lei nº 14.133/2021. 

12. PRAZO DA EXECUGAO DOS SERVIGOS, DA VIGENCIA DO CONTRATO 
12.1. O prazo para execução dos servicos será de 30 (trinta) dias corridos para o LOTE | E 

LOTE Il respectivamente, contados a partir da emissão da Ordem de Servigo (OS). 

12.2. O prazo de vigéncia pode ser prorrogado até o limite de 30 (trinta) dias para cada lote, 

caso sejam preenchidos os requisitos abaixo enumerados de forma simultanea, e autorizado 

formalmente pela autoridade competente, mediante manifestagéo expressa das partes: 

12.2.1. Prestação regular dos servigos; 

12.2.2. Manutenção do interesse pela Administração na realização do servigo; 

12.2.3. Concordancia expressa da CONTRATADA pela prorrogacéo; e 

12.2.4. A CONTRATADA não tenha sido declarada inidônea ou suspensa no âmbito da Unido, 

Estados, Municipios ou deste órgão contratante, enquanto perdurarem os efeitos. 

13. CONDIGOES DE PAGAMENTO 
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13.1. O Municipio de LAGOA DO OURO/PE efetuara o pagamento em até 10 (dez) dias do 

més subsequente à execução dos servigos. 

13.2. Para o efetivo pagamento, a empresa devera encaminhar a Secretaria de Financas as 

Notas Fiscais acompanhadas dos seguintes documentos: 

13.3. Prova de Regularidade junto ao perante a fazenda federal; 

13.4. Prova de Regularidade junto a fazenda Estadual; 

13.5. Prova de regularidade de tributos Municipais; 

13.6. Certificado de Regularidade do FGTS da empresa; 

13.7. O municipio de Lagoa do Ouro/PE poderd deduzir do montante a pagar os valores 

correspondentes a multas, dividas ou indenizagdes devidas pelo fornecedor. 

13.8.  No caso de ocorréncia de irregularidade ou inexecução parcial ou total do objeto do 

contrato, o pagamento do saldo remanescente ficara suspenso, até ulterior deciséo. 
13.9. O pagamento efetuado não isentara o fornecedor das responsabilidades decorrentes do 

fornecimento. 

13.10. Os pagamentos serdo realizados através de transferéncia on-line para a conta corrente 

bancaria da Contratada. 

14, OBSERVAGOES 
14.1. A CONTRATADA devera comunicar formalmente a conclusdo da obra & Fiscalizagéo, 

provocando a vistoria final, onde deverão ser apontadas eventuais falhas ou a não concluséo de 

alguma etapa de servigo constante na planilha de proposta contratada. 

14.2. Após a conclusão dos servigos, a obra sera entregue perfeitamente limpa e arrematada, 

sendo o terreno liberado. 
14.3. Na entrega será realizada uma rigorosa verificagdo por parte da Contratante para 

constatar a execução de todos os servigos contratados, conforme projetos e especificagdes, 
considerando a qualidade e o funcionamento de todas as instalações. 

14.4. A verificagdo de qualquer erro, imperfeigdo ou omissdo implicard na imediata 

recuperagao ou substituição das partes em desacordo ou com algum tipo de comprometimento. 

15. CONDIGOES DE GARANTIA TECNICA 

15.1. A CONTRATADA devera oferecer garantia dos servigos executados pelo prazo minimo 

de 1 (um) ano, contado a partir da data do recebimento definitivo dos servigos e, para os 

materiais empregados pelo prazo ofertado pelo fabricante. 

15.2. - Durante o prazo da garantia, a CONTRATADA devera consertar ou refazer os servigos 

que apresentarem defeitos, não sendo permitido transferir sua responsabilidade a terceiros, 

mesmo que fabricantes. 

15.3. Tratando -se de vicio oculto, o prazo acima iniciara no momento em que ficar evidenciado 

o defeito. 

16. DAS OBRIGAGOES DA CONTRATADA 
16.1. Dar plena e fiel execugdo ao contrato, respeitadas todas as clausulas e condigdes 

estabelecidas; 

16.2. Aceitar nas mesmas condigdes contratuais acréscimos ou supressdes nos termos dos 

artigos 91 e 129 da Lei nº 14.133/2021; 
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16.3.  Não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para outras entidades, sejam 

fabricantes, técnicos e outros; - 
16.4. Exigir que seus técnicos ou empregados se apresentem nas dependéncias dos locais de 

servigos devidamente identificados; 

16.5. Proibir que seu pessoal fique vagando por dreas dos prédios que não imediatas ao 

trabalho; 

16.6. Responsabilizar-se sobre quaisquer acidentes de trabalho na execug&o dos servigos; 

16.7. Assumir integral responsabilidade pela boa execugéo e eficiéncia dos servicos que 

realizar, assim como pelos danos causados, direta ou indiretamente, decorrentes da realização 

desses; 
16.8. Responder inteiramente por todos os encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais, 

comerciais, seguro de acidentes, impostos e quaisquer outros que forem devidos e referentes 

aos servigos oriundos da contratagéo; 

16.9. Executar todos os servicos obedecendo a melhor técnica vigente, enquadrando-os, 

rigorosamente, dentro dos preceitos normativos da ABNT - Associação Brasileira de Normas 

Técnicas; 

16.10. Fornecer a seus técnicos todas as ferramentas e instrumentos necessarios à execução 

dos servigos, bem como produtos ou materiais indispensaveis a realização desses; 

16.11. Manter, durante a contratagéo, a Certiddo Negativa de Débitos relativos a Créditos 

Tributarios Federais e & Divida Ativa da Unido (CND), o Certificado de Regularidade do FGTS - 

CRF, a prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal e a CNDT — Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas devidamente atualizados; 

16.12. Manter sempre atualizados, neste MUNICIPIO, respectiva razéo social, CNPJ, enderego 

e telefone; 

16.13. Considerar que a ação de fiscalizagdo da Administragdo não exonera a empresa a ser 

contratada de suas responsabilidades contratuais; 

16.14. Usar mão de obra capacitada, que assegure a execução integral dos servigos nos prazos 

convencionados com seguranga e qualidade; 

16.15. Tratar com urbanidade e respeito a qualquer servidor ou pessoa dentro das 

dependéncias das obras; 

16.16. Refazer no prazo de 2 (dois) dias úteis, os servigos que, a critério do CONTRATANTE e 

por responsabilidade da CONTRATADA, não atendam aos requisitos necessarios ou não 

estejam em conformidade com as especificagdes deste termo; 

16.17. Submeter ao CONTRATANTE a relagdo dos empregados credenciados a prestarem os 

servigos, comunicando, por escrito, caso haja alguma alteragdo no quadro de responsaveis 

pelos servigos, objeto desse contrato; 

16.18. Indicar, no minimo, um número de telefone, fac-simile e um enderego eletrénico (e-mail) 

pelo qual deseja receber as comunicagdes do CONTRATANTE, devendo acusar pelo mesmo 

meio de comunicagao, o recebimento em até 1 (uma) hora ap6s a transmiss&o; 

17. DAS OBRIGAGOES DO CONTRATANTE 

17.1. A execugdo dos servicos devera ser acompanhada pela fiscalizagdo em engenharia 

técnica, e na sua auséncia pelo seu substituto, que vier a ser nomeado, a quem cabera: 

17.2. Não permitir assisténcia técnica, de espécie alguma, por pessoas ndo autorizadas pela 

prestadora de servigos; 
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17.3. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis & boa execução dos serviços, inclusive 

permitir o livre acesso dos técnicos e empregados da prestadora de serviços às dependências 

dos locais de serviços; 

17.4. Zelar pela segurança dos materiais e equipamentos, não permitindo seu manuseio por 

pessoas não habilitadas; 

17.5. Comprovar e relatar, por escrito, as eventuais irregularidades na execução dos serviços; 

17.6. Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços; 

17.7. Sustar a execução de quaisquer trabalhos por estarem em desacordo com o especificado 

ou por-outro motivo que justifique tal medida; 

17.8. Emitir pareceres no processo administrativo referente & execução dos servigos, em 

especial quanto & aplicação de sangdes e alteragdes contratuais; 

17.9. Cumprir, para fins de pagamento, as providéncias previstas na legislação vigente; 

17.10. Verificar 0 prazo estabelecido no ajuste para apresentagéo das notas fiscais/faturas, 

recibos ou congéneres, exigindo seu cumprimento por parte da empresa CONTRATADA; 

17.11. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorréncia relacionada com a execugéo dos 

serviços; 

17.12. Exigir da CONTRATADA, .a qualquer tempo, a comprovação das condições de habilitação 

exigidas neste Projeto básico; e 

17.13. Observar as demais obrigações previstas na legislação vigente, que dispõe sobre normas 

e procedimentos a serem observados na gestão de contratos. 

18. DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

18.1. A fiscalização dos serviços obedecerá a Instrução Normativa de acordo com o art. 117 a 

120 da lei 14.133/2021, que diz que execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada 

por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administragdo especialmente 

designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7 ou pelos respectivos substitutos, 

permitida a contratagéo de terceiros para assisti-los e subsidia-los com informagdes pertinentes 

a essa atribuig&o. 

18.2. Fica assegurado aos técnicos, a seu exclusivo critério, acompanha fiscalizar e participar, 

total ou parcialmente, diretamente ou por meio de terceiros, da execução dos servigos prestados 

pela CONTRATADA, com livre acesso ao local de trabalho para obtengdo de quaisquer 

esclarecimentos julgados necessarios & execução dos servigos. 

18.3. Participar da Reunido de Partida entre as partes envolvidas, onde serão definidos todos 

os detalhes do Plano de Trabalho e dar-se-a o “start up” da execução dos servigos. 

18.4. Esclarecer dúvidas ou fornecer informações solicitadas pelo preposto/representante da 

CONTRATADA ou, quando não estiverem sob sua algada, encaminha-las a quem compete. 

18.5. Checar se a CONTRATADA disponibilizou as instalagdes, equipamentos e recursos 

humanos previstos para a execução dos servigos. 

18.6. Acompanhar a elaboragdo do “as built’ (como construido) ao longo da execução dos 

servigos, quando couber. 

18.7. Tratar diretamente com a equipe de apoio a fiscalizagéo, quando houver, exigindo 

atuação em conformidade com o instrumento do contrato, cobrando a presenga de técnicos no 

local da prestagéo dos servigos, emissão de relatérios, boletins ou outros documentos que se 

fagam necessarios ao fiel'cumprimento do objeto. 
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18.8. Solicitar da CONTRATADA a relação de empregados contratados e terceirizados, com as 

seguintes informações: nome completo, cargo ou função, valor do salário, número do RG e do 

CPF. 
18.9. Efetuar os registros e ocorrências no Diário da Obra. 

18.10. Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, às expensas 

da CONTRATADA, no total ou em parte, dos serviços nos quais forem detectados vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

18.11. Acompanhar o cumprimento, pela CONTRATADA, do cronograma físico-financeiro 

pactuado, encaminhando ao gestor de contrato, quando houver, ou ao titular da unidade 

organica demandante, - eventuais pedidos de modificações, substituições de materiais e 

equipamentos, solicitados pela CONTRATADA. 

18.12. Estabelecer prazo para correção de eventuais pendências na execução do contrato e 

informar ao gestor de contrato, quando houver, ou ao titular da unidade, ocorrências que possam 

gerar dificuldades à conclusão dos serviços ou em relação a terceiros, cientificando-a da 

possibilidade de não conclusão do objeto na data aprazada, com as devidas justificativas. 

18.13. Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo com o 

instrumento contratual. 
18.14. Notificar a CONTRATADA sobre quaisquer ocorrências encontradas em desconformidade 

com as clausulas contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificagéo. 

18.15. Manter em arquivo organizado memoria de célculo dos quantitativos de servigos 

executados e os consequentes boletins de medigéo. 

18.16. Atestar as notas fiscais e encaminha-las ao gestor de contrato, quando houver, ou ao 

titular da unidade demandante, para providéncias quanto ao pagamento receber, analisar, emitir 

parecer e encaminhar ao gestor de contrato, quando houver, ou ao titular da unidade orgénica 

demandante, para providéncias, os pedidos de reajuste/repactuagdo e reequilibrio 

econdmico-financeiro. 

18.17. Manter controle sobre o prazo de vigéncia do instrumento contratual sob sua 

responsabilidade e encaminhar processo ao gestor de contrato, quando houver, ou ao titular da 

unidade demandante, no caso de solicitagéo de prorrogagéo do prazo de vigéncia contratual. 

18.18. Analisar e emitir nota técnica referente aos pedidos de prorrogagéo de prazos, de 

interrupgdes na execugdo do objeto, de servigos extraordinarios, de modificagdes no projeto ou 

alteragdes relativas à qualidade, a seguranga e outras, de modo a subsidiar a decis&o final pela 

autoridade competente. 

18.19. Informar & unidade de finangas, mediante Termo de Encerramento Fisico — TEF, quanto 

ao término da execugdo dos servigos, para providéncias no sentido de liberagéo da garantia 

contratual em favor da CONTRATADA. 

18.20. Receber as etapas dos servigos ou fornecimentos mediante medições precisas e de 

acordo com as regras contratuais. 

18.21. Informar ao gestor de contrato, quando houver, ou ao titular da unidade organica 

demandante as ocorréncias relacionadas & execugdo do contrato que ultrapassarem a sua 

competéncia de atuag&o, objetivando a regularizagdo das faltas ou defeitos observados. 

18.22. Receber, proviséria e definitivamente, as aquisições e servigos sob sua responsabilidade, 

mediante recibo ou Termo Circunstanciado, quando néo for designada comisséo de recebimento 

ou outro empregado. 
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18.23. Realizar vistorias nó local de execução dos servigos e verificar sua conformidade com as 

normas aplicaveis e com as orientagdes técnicas, indicagbes de seguranga e uso de 

Equipamentos de Proteção Individual — EPIs. 

18.24. Acompanhar a execugdo dos servigos, verificando a correta utilizagdo quantitativa e 

qualitativa dos materiais é equipamentos empregados, com a finalidade de zelar pela 

manutengéo da qualidade adequada. 

18.25. Cabe à Fiscalização verificar a ocorréncia de fatos para os quais haja sido estipulada 

qualquer penalidade contratual. A Fiscalização informara ao setor competente quanto ao fato, 

instruindo o seu relatério com os documentos necessarios, e em caso de multa, a indicagéo do 

seu valor. 

18.26. A ação e/ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização não eximirá a CONTRATADA da 

integral responsabilidade pela execugéo do objeto deste contrato. 

18.27. A Fiscalização devera verificar, periodicamente, no decorrer da execução do contrato, se 

a CONTRATADA mantém, em compatibilidade com as obrigagdes assumidas, todas as 

condigdes de habilitação e qualificação exigidas na licitação, comprovada mediante consulta ao 

SICAF, CADIN ou certiddes comprobatorias. 

19. CASOS OMISSOS 
19.1.0s casos omissos de detalhes construtivos e especificagbes de materiais serão resolvidos 

pela equipe técnica da CONTRATANTE. 

20. REAJUSTE 

20.1. Os pregos permanecerdo validos pelo periodo de um ano, contado da data de 

apresentag&o da proposta. Após este prazo, poderdo ser reajustados, de acordo com a variagdo 

do indice setorial publicado na revista “Conjuntura Econdmica” da Fundagdo Getúlio Vargas, 

correspondente a coluna 39 (Custo Nacional da Construgdo Civil) - Servigos de Consultoria, 

aplicando-se a seguinte férmula: 

R=V x ((11-10)) 10 
Onde: 

R = Valor do reajustamento procurado; 

V = Valor contratual a ser reajustado; 

11 = indice correspondente ao més de aniversario da proposta; 

10 = indice inicial correspondente ao més de apresentagéo da proposta. 

21. DIRETRIZES E CRITERIOS DE SUSTENTABILIDADE 

21.1.Destinagdo de Residuos: 

21.1.1.A (s) CONTRATADA (s) devera (ao) observar os padrdes previstos na legislagdo 

especifica no que se refere à disposição final dos residuos provenientes da construgéo, 

demolição, reparos e da preparag&o e escavação de solo, responsabilizando-se pelos mesmos; 

21.1.2. No caso especifico das lampadas fluorescentes, as mesmas devem ser encaminhadas 

aos programas de coleta de lampadas fluorescentes; 

21.1.3. Devera ainda observar todas as resolugdes, normas e leis relativas & Politicas Publicas e 

as Normas Técnicas vigentes. 

21.1.4. Deverá ainda de acordo com a lei 14.133/21, art. 11. Inciso IV - incentivar a inovagéo e o 

desenvolvimento nacional sustentavel. 
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GOVERNO MUNICIPAL DE 

LAGOA DO OURO 
CNPJ:11.286.267/0001-03 

22. CONSIDERAGOES GERAIS 
22.1. A CONTRATADA devera facilitar ao maximo as relagbes com outras empresas 

contratadas pelo CONTRATANTE, e que eventualmente possam realizar trabalhos paralelos com 

os seus servicos, garantindo condigdes para que seja assegurado o cumprimento do 

cronograma de ambos. 

22.2. Todas as dúvidas guanto aos elementos técnicos deverdo ser sanadas junto ao 

CONTRATANTE, por escrito, cabendo @ CONTRATADA aguardar deliberagéo do mesmo para 

prosseguir nas atividades dai decorrentes. 

22.3. As partes ndo estdo eximidas do cumprimento de obrigagbes e responsabilidades 

previstas na legislação vigente e não expressas neste Projeto basico. 

22.4. Ficam cientificadas de que é vedada a contratagéo de pessoa juridica que tenha em seu 

quadro societario cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até 
o terceiro grau, inclusive, dos ocupantes de cargos de direção ou no exercicio de fungdes 

administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e 

assessoramento, vinculados direta ou indiretamente as unidades situadas na linha hierarquica 

da area encarregada da licitação. 

22.5. Ficam também as PROPONENTES cientificadas de que: ‘E vedada a manutengo, 

aditamento ou prorrogacdo de contrato de prestagéo de servigos com empresa que venha a 

contratar empregados que sejam conjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de 

assessoramento, vinculados ao respectivo CONTRATANTE". 

22.6. Este Projeto basico e seus anexos farão parte integrante do contrato a ser firmado com a 

CONTRATADA, independente de transições. 

23. ANEXOS 

São ainda, documentos em apartados, integrantes deste Projeto basico: 
- Anexo |: Especificagdes Técnicas 
- Anexo II: Orgamento Base, memoria de célculo e cronograma 

- Anexo Ill: Matriz de Risco. 

Lagoa do Ouro, 1° de setembro de 2025. 

Thiago Amorim de Moura 

Engenhejro Civil - CREA 6099-D/RN 
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GOVERNO MUNICIPAL DE 

LAGOA DO OURO 
CNPJ:11.286.267/0001-03 

ANEXO Il 

MINUTA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

ITRATO DE PRESTA! DE SERVIÇOS N° /2025 

TERMO CONTRATUAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A EMPRESA 

INSCRITA NO CNPJ Nº 

, NOS TERMOS DO ART. 75, | DA LEI 

Nº 14.133/2021. 

O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAGAO DE LAGOA DO OURO, pessoa jurídica de direito 

publico, com sede na Rua Capitão Amador Monteiro, S/N, Centro, nesta Cidade, inscrita no CNPJ 

sob o n° 31.175.884/0001-49, representada neste ato pela Secretaria de Educagéo, a SRA. 

SUELI DE OLIVEIRA PIMENTEL, brasileira, casada, residente e domiciliada & Rua: Do Corrente, 

n° 167, Centro, Lagoa do Ouro/PE, CEP 55.320-000, inscrito sob o CPF n° 136.116.598-78 e RG 

25.564.561-2 SSP/SP, denominado CONTRATANTE e do outro lado, a empresa 

, inscrita no CNPJ sob o n° com enderego na 

. ., por meio de seu representante legal Sr.(a) , portador(a) da 

Carteira de Identidade nº .... € do CPF ... .., celebram o presente Contrato de 

Prestagéo de Servigos, nos termos da Dispensa de Licitagéo nº 001/2025-FME, fundamentada 

no Art. 75, | da Lei nº 14.133/2021, tém entre si justo e acordado o seguinte: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO REGIME JURIDICO 

O Presente CONTRATO administrativo subordina-se às regras de Direito Publico, em 

especial as contidas no art. 75, inc. |, da Lei n° 14.133/2021, aplicando-se lhe, ainda, 

supletivamente, os Principios Juridicos da Teoria Geral dos Contratos, dispensada a licitação em 

razão da hipétese em que o valor se enquadra nos limites dispensaveis. 

Ressalte-se que o § 1° do referido dispositivo legal foi devidamente respeitado. 

O valor da dispensa de licitação, foi atualizado com base no Decreto Federal n° 

12.343/2024, de 30/12/2024, no qual o valor estabelecido no art. 75, | da Lei nº 14.133/2021, 

passa a ser de R$ 125.451,15 (cento e vinte e cinco mil, quatrocentos e cinquenta e um reais e 

quinze centavos). 

A lavratura. do presente contrato decorre da realizagdo da Dispensa de Licitagdo nº 

001/2025, regido pela Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alteragdes posteriores. 

SUBCLAUSULA UNICA — DO REGIME DE EXECUGAO: 

O regime de execução dos servigos sera o de empreitada por prego unitario. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
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GOVERNO MUNICIPAL DE | 

LAGOA DO OURO 
CNPJ:11.286.267/0001-03 

O objeto deste CONTRATO é a Contratação de empresa especializada para realização 

de manutenção predial das unidades escolares: Escola Apolinário Dantas Teixeira — Povoado de 

Campo Alegre e Escola Intermediária Petronilia Alves de Carvalho — Distrito de Igapó, ambas 

pertencentes à Rede Municipal de Ensino do Município de Lagoa do Ouro/PE, de forma a 

atender as necessidades dos munícipes, conforme condições estabelecidas no projeto básico e 

planilha orçamentária, anexos deste Edital. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA FINALIDADE 

A necessidade da contratação decorre do estado de desgaste natural das edificações, 

ocasionado pelo uso contínuo e pelas condições climáticas locais, que resultaram em danos 

estruturais, comprometendo o pleno funcionamento das atividades escolares e a segurança dos 

usuários. Dessa forma, a execução dos serviços se mostra imprescindível para assegurar a 

conservação, funcionalidade e segurança, garantindo um ambiente adequado e salubre para 
alunos, professores e demais servidores. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGENCIA 

Este Contrato tem a vigéncia de 60 (sessenta) dias, contando-se a partir da data de sua 

assinatura, 

CLAUSULA QUINTA - DA EXECUGAO DOS SERVIGOS 

Servigo de retirada, seleção e reaproveitamento de telhas ceramicas existentes em coberturas, 

com substituigdo de até 20% das pegas danificadas por telhas novas do mesmo tipo e modelo, 

visando restabelecer a estanqueidade, o alinhamento e o acabamento do telhado. 

Materiais: 

a) Telhas ceramicas novas (até 20% do total); 

b) Pregos galvanizados ou parafusos com arruela de vedagéo; 

c) Argamassa de assentamento (quando aplicavel); 

d) Ripas e caibros de madeira (substituigdo pontual, se necessario). 

Execugao: 

a) Retirar cuidadosamente . as telhas existentes, selecionando as reaproveitaveis e 

descartando as quebradas ou em mau estado. 

b) Realizar inspeção da estrutura de apoio (ripas, caibros e tergas), substituindo ou 

reforgando os elementos deteriorados. 

c) Recolocar as telhas reaproveitadas, intercalando as novas conforme necessidade, 

garantindo o correto encaixe e alinhamento. 

d) Fixar as telhas conforme o tipo de cobertura, assegurando estanqueidade e ventilagdo 

adequada. 
e) Finalizar com limpeza da cobertura e verificagéo de possiveis infiltragdes ou desniveis. 

Critério de medigdo: 

a) Metro quadrado. 
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FOLHA Nº 

113 

CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

O valor global do referido contrato é de R$ .c 

O Município de LAGOA DO OURO-PE/PE efetuará o pagamento em até 10 (dez) dias do mês 

subsequente à execução dos serviços. 

Para o efetivo pagamento, a empresa deverá encaminhar a Secretaria de Finanças as Notas 

Fiscais acompanhadas dos seguintes documentos: 

- — Provade Regularidade junto ao perante a fazenda federal; 

- — Provade Regularidade junto a fazenda Estadual; 

- Prova de regularidade de tributos Municipais; 

- — Certificado de Regularidade do FGTS da empresa. 

CLAUSULA SETIMA — DAS OBRIGAGOES DA CONTRATADA 

a) Dar plena e fiel execugdo ao contrato, respeitadas todas as clausulas e condigdes 

estabelecidas; õ 

b) Aceitar nas mesmas condições contratuais acréscimos ou supressões nos termos dos 

artigos 91 e 129 da Lei nº 14.133/2021; 

c) Não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para outras entidades, sejam 

fabricantes, técnicos e outros; 

d) Exigir que seus técnicos ou empregados se apresentem nas dependéncias dos locais de 
servigos devidamente identificados; 

e) Proibir ‘que seu pessoal fique vagando por areas dos prédios que ndo imediatas ao 
trabalho; 

f) Responsabilizar-se sobre quaisquer acidentes de trabalho na execugéo dos servigos; 

g) Assumir integral. responsabilidade pela boa execução e eficiência dos serviços que 

realizar, assim como pelos danos causados, direta ou indiretamente, decorrentes da realização 

desses; 

h) Responder -inteiramente por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, seguro de acidentes, impostos e quaisquer outros que forem devidos e referentes 

aos serviços oriundos da contratação; 

i) Executar todos. os servigos obedecendo a melhor técnica vigente, enquadrando-os, 

rigorosamente, dentro dos preceitos normativos da ABNT - Associagéo Brasileira de Normas 
Técnicas; 

)) Fornecer a seus técnicos todas as ferramentas e instrumentos necessários à execução 

dos serviços, bem como produtos ou materiais indispensáveis à realização desses; 

k) Manter, durante a contratação, a Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos 

Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND), o Certificado de Regularidade do FGTS - 

CRF, a prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal e a CNDT — Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas devidamente atualizados; 
D) Manter sempre atualizados, neste MUNICÍPIO, respectiva razão social, CNPJ, endereço 

e telefone; . o 

m) Considerar que a ação de fiscalizagdo da Administragdo não exonera a empresa a ser 

contratada de suas responsabi!idàdes contratuais; 

Rua do Progresso, 62 | Centro | Lagoa do Ouro - PE

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/57-20251222095037.pdf

assinado por: idU
ser 407



GOVERNO MUNICIPAL DE 

LAGOA DO OURO 
" CNPJ:11.286.267/0001-03 

n) Usar mao de obra capacitada, que assegure a execugéo integral dos servigos nos prazos 

convencionados com seguranga e qualidade; 

0) Tratar com. urbanidade e respeito a qualquer servidor ou pessoa dentro das 

dependéncias das obras; 

p) Refazer no prazo de 2 (dois) dias úteis, os serviços que, a critério do CONTRATANTE e 

por responsabilidade da CONTRATADA, não atendam aos requisitos necessários ou não 

estejam em conformidade com as especificações deste termo; 

q) Submeter ao CONTRATANTE a relação dos empregados credenciados a prestarem os 

serviços, oomunicàndo,*por escrito, caso haja alguma alteração no quadro de responsáveis 

pelos serviços, objeto desse contrato; 

r) Indicar, no minimo, um número de telefone, fac-simile e um endereço eletrônico (e-mail) 

pelo qual deseja receber as comunicações do CONTRATANTE, devendo acusar pelo mesmo 

meio de comunicação, o recebimento em até 1 (uma) hora após a transmissão; 

CLÁUSULA OITAVA - DAS_RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

a) A execução dos serviços deverá ser acompanhada pela fiscalização em engenharia 

técnica, e na sua auséncia pelo seu substituto, que vier a ser nomeado, a quem caberá: 
b) Não permitir assistência técnica, de espécie alguma, por pessoas não autorizadas pela 

prestadora de servigos; 
c) Proporcionar todas as facilidades indispensaveis & boa execugéo dos servigos, inclusive 

permitir o livre acesso dos técnicos e empregados da prestadora de servigos as dependéncias 

dos locais de servigos; 

d) Zelar pela seguranga dos materiais e equipamentos, não permitindo seu manuseio por 

pessoas ndo habilitadas; 

e) Comprovar e relatar, por escrito, as eventuais irregularidades na execução dos servigos; 

f) Acompanhar e fiscalizar a execução dos servigos; 

Q) Sustar a execugéo de quaisquer trabalhos por estarem em desacordo com o especificado 

ou por outro motivo que justifique tal medida; 

h) Emitir pareceres no processo administrativo referente & execugdo dos servigos, em 
especial quanto & aplicação de sanções e alteragdes contratuais; 
i) Cumprir, para fins de pagamento, as providéncias previstas na legislação vigente; 
j) Verificar o prazo estabelecido no ajuste para apresentagdo das notas fiscais/faturas, 
recibos ou congéneres, exigindo seu cumprimento por parte da empresa CONTRATADA: 
k) Comunicar & CONTRATADA toda e qualquer ocorréncia relacionada com a execugéo dos 
servigos; ' 

1) Exigir da CONTRATADA, a qualquer tempo, a comprovagéo das condições de habilitação 
exigidas neste Projeto basico; e 
m) Observar as demais obrigagdes previstas na legislagéo vigente, que dispde sobre normas 
e procedimentos a serem observados na gestão de contratos. 

CLAUSULA NONA - DA DOTAGAO ORGAMENTARIA 

A despesa decorrente da contratação correra a conta de recursos especificos no 

Exercicio de 2025, consoante DOTAGAO ORGAMENTARIA abaixo descrita: 
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GOVERNO MUNICIPAL DE 

LAGOA DO OURO 115 
CNPJ: 11.286.267/0001-03 

Orgao 20.000 Poder Executivo 
Unidade Orgamentaria 20.702 Departamento de Ensino 

Ação 1236112032.551 — Manutenção das Atividades de Educação em Tempo 

Integral 

Elemento 4.4.90.51.99 — obras e instalações 

Recurso i 569.000 
Órgão 20.000 Poder Executivo 

Unidade Orçamentária — | 20.706 Fundeb 

Ação 1236112031.019 -CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, RECUPERAÇÃO E 
REFORMA DE ESCOLAS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

Elemento 4.4.90.51.99 — obras e instalações 

Recurso 540.1030 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO E RESILIÇÃO 

Este CONTRATO poderá ser rescindido a qualquer tempo, por interesse da 

CONTRATANTE . e/ou. poderá ser resilido, mediante vontade de ambas as partes através de 

comunicação escrita. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 

Nos termos dos. Art. 156 da Lei nº 14.133/2021, garantida a defesa prévia, serão 

aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções: 

| - advertência; 
Il - multa; 

1l - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaragdo de inidoneidade para licitar ou contratar. 

SUB-CLAUSULA PRIMEIRA — 

Considerar-se-4 inexecução do contrato passivel de punição, o descumprimento das 
obrigagdes, o atendimento intempestivo das recomendagdes e/ou determinagbes emanadas 
pela Contratante e, ainda, outras situagdes apuradas mediante procedimento préprio, e podera 
acarretar a rescisão do contrato, sem prejuizo de cumulagéo com as penalidades previstas à 
reincidéncia. : 

SUB-CLAUSULA SEGUNDA - 

O exercicio da faculdade de rescindir e de resilir o contrato por parte da CONTRATANTE 
não ensejara qualquer direito de indenizagéo para a CONTRATADA. 

SUB-CLAUSULA TERCEIRA — 

A Resoluggo antecipada, independentemente de Notificação, sera facultativa na hipétese 
de reiteração no descumprimento parcial do contrato e obrigatéria nos casos de inexecugéo total 
do objeto, resguardando-se 8 CONTRATANTE o direito de indenização por eventuais prejuizos. 
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GOVERNO MUNICIPAL DE 

LAGOA DO OURO 
CNPJ:11.286.267/0001-03 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização do presente Contrato compete à Secretaria Municipal de Educação, por 

meio do servidor a ser indicado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO E DISPOSIÇÕES FINAIS 

| - As partes, de comum acordo, elegem o foro da Comarca de Correntes-PE, para dirimir 

quaisquer dúvidas ou questdes decorrentes deste contrato; e 

Il - Por estarem de pleno acordo, as partes firmam o presente contrato, em trés vias de 

igual teor e forma. 

Lagoa do Ouro/PE, ........... de .a de 2025. 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAGAO 
CNPJ N° 31.175.884/0001-49 

SUEL! DE OLIVEIRA PIMENTEL 

- Contratante - 

D.00/0,0,0/0/0,0,0,0,0,0/0,0,0,0,0,0,0,0,0,0,0,0,0/0/0/0,0,0/0/0/0/0/04 
CNPJ Nº XXXXXXXXXXXXXXXKXXXX 

- Contratada - 

Testemunhas: 

1 RG-CPF 
2 RG-CPF 
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GOVERNO MUNICIPAL DE 

LAGOA DO OURO 
~CNPJ:11.286.267/0001-03 

ANEXO il 
DECLARAGAO CONJUNTA 

AO MUNICIPIO DE LAGOA DO OURO - PE. 

A empresa —XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o n° 

KAXKKKKKKKKKKKKKKXKK, estabelecida à KAXKKKKKKKKKKKKAKKKK, E-mail: 

XXXXXXXXXXXXX, neste ato representada por XXXXXXXxxxxxxxxxx (qualificação), declara sob 

as penalidades da Lei, que: 

1. Atendo aos requisitos de habilitagdo, conforme disposto no art. 63, inciso |, da Lei 

Federal n°. 14.133/2021; 

2. Para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n°. 14.133/2021, que ndo emprego 

menor de 18 (dezoito) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7°. Da Constituicdo Federal/88; 

3. N&o possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forgado, observando o disposto nos incisos 1l e IV do art. 11° e no inciso |ll do art. 5° 

da Constituição Federal/88; 

4. Que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar nº 123/2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

observado o.disposto nos §§1° ao 3° do art. 4°, da Lei nº 14.133/2021. 

Até a presente data, ndo existem fatos impeditivos para sua habilitagéo; 

Né&o se encontra inidénea para licitar ou contratar com órgãos da administragéo Publica, 
Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal; 

7. Não possui em seu quadro funcional servidor público ou dirigente de órgão ou entidade 

contratante ou resporisavel pela licitagéo. 

8. Que estou ciente do Edital e/ou Projeto basico e concordo com as condições locais para 
o cumprimento das obrigagdes objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei 
Federal n°. 14.133/2021; 

9. A proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as exigéncias do 
Edital e/ou Projeto basico e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos 
documentos apresentados. 

10. A proposta econémica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da 
proposta, conforme art. 63, §1°, da Lei Federal n°.14.133/2021. 

o
o
 

LOCAL — DATA 

ASSINATURA 
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ANEXO IV 

DECLARAGAO DE CONHECIMENTO DO LOCAL DA EXECUGAO DOS SERVIGOS 

A Licitante (NOME DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF nº (CNPJ DA EMPRESA), por seu 
representante legal (ou responsavel técnico) abaixo assinado, declara, sob as penalidades da 

lei, de que conhece o local onde serdo executadas os servigos, se inteirou dos dados 

indispenséveis à apresentagéio da proposta, e que os pregos a serem propostos cobrirdo 

quaisquer despesas que incidam ou venham a incidir sobre a execugéo, tendo obtido todas as 

informagdes necessérias para a elaboragao da proposta e execugéo do contrato. 

LOCAL — DATA 
ASSINATURA 
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